
5J.L
•

ri, a rtnyWnt
"	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO \	 5')	 -

Á

	

	 C
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13098.000090/91-53

SessMo der,	 21 de setembro de 1993 	 ACORDNO no: 203-00.665
Recurso no:	 88.719
Recorrente.	 VIPITUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO DA VIAÇMO

PIRACICABANA LTDA.
Recorrida r	 DM'? EM LIMEIRA - SF'

PIS -FATURAMENTO. A falta da comprovaç go da origem
e da efetiva entrega de recursos, pelos sócios,
para a integralizaçgo do aumento de capital,
autoriza a presunç go de omissgo de receita e
justifica a imposiç go tributária respectiva.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por VIPITUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO DA
VIAÇA0 PIRACICABANA LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira C gmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
.e SEBASTINO BORGES TAQUARY.

Sala das Sessffes . em 21 de setembro de 1993.
-eaar. ;:rosE 'é SOUZA - Pres :I. en te

CELS : PMI,IFJE:1	 SBO A (3A	 CIa .... Re :I. a 1.1 O l''

R OD R S. C-; O DARD E 	 VA: :E: :I: RA	 P r o cu rador --R e p reser] t an te
da Fazer) el a Na c: :i. o rl

VISTA El SE:55rf0 DE 1 2 Nov1993

F, r ti c :i. param., a nda„	 do presen te i ulc:iafner) to,, 	 os Consel hei vos
RICARDO LEDE RODRIOUES, MARIA THEREZA VASCOMCELLOS DE ALMEIDA,
SERC.):I:0 AEANASIEFF e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS
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Processo no	 13888.000090/91-53

Recurso no:	 88.719
Acórd'ao no:	 203-00.685
Recorrente:	 VIPITUR AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO DA VIAÇNO

PIRACICABANA LTDA,

RELATORIO

A Empresa VIPITUR - AgOncia de Viagens e Turismo
da Viação Piracicabana Ltda teve lavrado contra si o Auto de
infração de fls. 01 1 no qual é exigido o crédito tributário
referente a contribuição para o PIS incidente sobre seu
faturamento, sob o argumento de que n go foi provada a origem e a
efetiva entrega de numerário pelos sócios para a integralização,
em dinheiro, do capital.

Inconformada, apresentou a Impugnaçgo de fls.
07/27, alegando, em resumo, que a exigéncia tributária teve como
fundamento meras presunOes e conjecturas. juntou cópias das
DeciaraçUes do Imposto de Renda dos SóCiOS a fim de demonstrar.
que dispunham de recursos para a integralização que se efetivara
com o ingresso do dinheiro em espécie.

O Auditor Fiscal autuante, na fliformaç go de fls.
29/30, diz que a Autuada confessa na Impugnação que inexiste
qualquer documento respaldando o ingresso de numerário para a
integralização do aumento do capital social. Acrescenta que
lançamentos contábeis efetuados sem o devido respaldo de
documentos que comprovem a operação contabilizada n go tem valor
algum para efeito de comprovaç go fiscal. Conclui opinando pela
manutenção ifitegral do lançamento.

O julgador de Primeira Instãócia • manteve	 a
exigencia na sua totalidade.

Ainda inconformada, interpôs o Recurso de fls.
36/54 com razbes idénticas às da Impugnação.
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E o relatório.	 /	
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Processo no:	 13999.000090/91-53
Ac6rWao no:	 203-00.695

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI

•

Cl	 Recurso	 é	 tempestivo,	 e	 dele	 tomo
conhecimento.

A ausOncia de prova da origem e da efetiva entrega
de recursos pelos SóCi05 da Empresa para a integralizaç go de
aumento de capital registrado na contabilidade, autoriza a
presunção da omissão de receitas e justifica a tributação dos
respectivos valores. Assim tem entendido este Colegiado através
de reiterados acórdaos. _

Presunçgo juris tantum que prevalece, pois, até
prova em contrário. Prova que a Recorrente não logrou produzir.

Mão pode prosperar a tentativa de justificar a
origem dos recursos com o argumento de que os sócios auferiram
venci imen-tos suficientes no ano-base. Fico com a respeitável
opinião do Conselheiro Dr. Evandro Pedro Pinto expendida no
Acorda° nó 104-10090, ir) verbis:

"Ora, o terem os sócios auferidos rendimentos
suficientes no ano-base, por si só nao comprova a
origem dos recursos, que somente restará provada
com a prova do segundo fato que completa o
primeiro a efetividade da entrega. Dal serem
cumulativas essas circunstancias porque uma nao se
completa sem a outra.".

Quanto à entrega dos recursos, n go apresentou a
comprovaçao documental da sua efetividade.

Hg° é razoável crer que a integralizaç go em
questa°, envolvendo vultosos valores, tenha ocorrido, como alega
a Recorrente, com dinheiro em espécie, pois nao é razoável que
empresários conhecedores do efeito corrosivo de constante e
elevada inflaçao, com a conseqüente perda do poder de compra da
moeda nacional, mantivessem se LÃS recursos sem a proteçao que os
mecanismos do mercado financeiro oferecem. Este é o sentir do
Relatar do acórdão acima citado. E também o meu. 	 i
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Voto, pois, para que se negue provimento ao
recurso.

-
Sala das Sessffes, em 21 de setembro de 1993. 1
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